     LEI Nº 2.886/91

AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVÊNIO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE


O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito municipal autorizado a celebrar com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, convênio que tem por objetivo estabelecer as bases da cooperação mútua entre as instituições convenientes, visando atender ao projeto de Ações Emergenciais para Controle e Combate a Dengue.


§ 1º - O valor do convênio é de Cr$13.230.000,00 (treze milhões, duzentos e trinta mil cruzeiros).


§ 2º - O convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de de 1 (um) ano.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de outubro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito municipal

